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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0692/2025 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a solicitação 
contida no Ofício nº 33.077/2025, 
 

RESOLVE: 
 
REGISTRAR, em face da decisão judicial proferida nos autos 
do processo nº 0001091-34.2024.5.13.0023, que foi declarado 
nulo o contrato de trabalho anotado na CTPS da prestadora 
ALINE KELLY DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 20504, 
com data de rescisão em 02 de janeiro de 2023. 

 
Campina Grande, 22 de janeiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0015/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n°  0827121-
02.2025.8.15.0001 do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 93.934/2025, 
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Horizontal para a Referência F à 
servidora MARIA DO SOCORRO FORMIGA, matrícula 
14741, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate às 
Endemias, lotada na Secretaria de Saúde, a partir do dia 01 de 
janeiro de 2026. 
 

Campina Grande, 21 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0016/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n°  0827121-
02.2025.8.15.0001 do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 93.934/2025, 

RESOLVE: 
       
Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o padrão de vencimento 
inicial do respectivo cargo, em virtude da conclusão de Curso 
de Extensão/Aprimoramento Profissional, à servidora 
MARIA DO SOCORRO FORMIGA, matrícula 14741, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias, 
lotada na Secretaria de Saúde, a partir do dia 01 de janeiro de 
2026. 

Campina Grande, 21 de janeiro de 2026. 

PORTARIA Nº 0020/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0816968-
41.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 5.005/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
6 da classe B, ao servidor RENALDO BEZERRA FILHO, 
matrícula 5925, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir do dia 01 de janeiro de 2026.  
 

Campina Grande, 28 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0021/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento à sentença 
judicial constante nos autos do Processo n° 0823016-
79.2025.8.15.0001, do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº  5.026/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 8E, a servidora 
GERALDINA MARIA DA SILVA, matrícula 12329, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 3, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de janeiro de 
2026. 
 

Campina Grande, 01 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0022/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial constante nos autos do Processo n° 0823016-
79.2025.8.15.0001, do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 5.026/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 7E, a servidora 
GERALDINA MARIA DA SILVA, matrícula 12673, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 2, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de janeiro de 
2026. 

Campina Grande, 01 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0023/2026 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0831795-
57.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº  5.247/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
5 da classe B, ao servidor RERISSON LIZANDRO FARIAS 
BEZERRA, matrícula 20445, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria de Saúde, a partir do 
dia 01 de janeiro de 2026.  
 

Campina Grande, 28 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0024/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Decreto Nº 01, de 01 
de janeiro de 2025,  

RESOLVE: 
 
Dispensar BARBARA PAOLLYNA DA SILVA NUNES, 
matrícula 30381, de responder pela Comissão de Assessor 
Técnico de Controle Interno, Símbolo CAT1, lotada na 
Secretaria de Saúde, retroativo a 31 de dezembro de 2025. 

 
Campina Grande, 29 de janeiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0044/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023 e conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Dispensar ADRIANA DA COSTA LUCAS, matrícula 
14473, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica 2, do Cargo de Provimento em Comissão de GESTOR 
EDUCACIONAL ADJUNTO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de 

Fevereiro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 05 de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0045/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a solicitação 
contida no Protocolo nº 8.921/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, o servidor WAGNER GOMES DE 
MELO, matrícula 6729, lotado na Secretaria de Saúde, a partir 
do dia 01 de março do corrente ano.  

 
Campina Grande, 05 de fevereiro de 2026. 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

  Prefeito Constitucional 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 031/2026  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 100.389/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor JOSÉ GERMANO BEZERRA DE 
MELO, matrícula 10339, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao segundo 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo, a partir do dia 02 de fevereiro até 01 de 
agosto de 2026.  
 

Campina Grande, 05 de fevereiro de 2026.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 02 A 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

3.483/2025 VALDIMÁRIA VIRGULINO DE SOUZA  -  - INDEFERIDO 

 91.638/2025 EDUARDO MARINHO PINTO PEREIRA 28187 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

8.152/2026 MARIA NATALINE SANTOS COSTA 30742 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

770/2026 TELMA LÍRIA BATISTA BRANDÃO 5978 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 
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3.680/2026 VERÔNICA CORREIA DA SILVA 3817 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

102.745/2025 SUELI DE MORAES VIDAL    4390 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

3.839/2026 JACQUELINE SAMPAIO MILFONT  14092 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

2.389/2026 WILSON FERREIRA DA COSTA 9609 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 

79.447/2025 
MARIA DE LOURDES ALVES 

CANTALICE BARROS 
2992 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

66.002/2025 JOSÉ PEDRO DE MEDEIROS JÚNIOR 30025 GABINETE INDEFERIDO 

63.389/2025 LUCIANA DOS SANTOS ALMEIDA 29996 GABINETE INDEFERIDO 

52.203/2025 LEONARDO OLINTO DE CASTRO   9664 SECRETARIA DE FINANÇAS   INDEFERIDO 

103.032/2025 JOSE LUIZ DA SILVEIRA ALVES 23712 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

94.287/2025 VERLÂNDIA RODRIGUES DOS SANTOS 4820 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 

60.888/2025 FELIPE MARQUES DE SALES 20665 GABINETE INDEFERIDO 

63.274/2025 MARCELO CLEMENTINO DA SILVA 20692 GABINETE INDEFERIDO 

98.392/2025 FRANCISCO DANTAS NOBREGA 5201 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL    
INDEFERIDO 

5.453/2026 
MARIA DO SOCORRO NUNES DE 

AMORIM NASCIMENTO 
29041 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

92.380/2025 
ANDREZA VERUSKA SILVA DE 

ALMEIDA   
13928 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

76.903/2025 KÁTIA CILENE RODRIGUES NOGUEIRA 12619 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

8.769/2026 WILSON FERREIRA DA COSTA 9609 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 

6.452/2026 VICENTE JOSÉ DE GOUVEIA 3406 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 

51.142/2025 VANDERLEI SILVA DE MELO     20712 GABINETE INDEFERIDO 

 81.478/2025 MILENA SALES VEIGA     30037 GABINETE INDEFERIDO 

63.769/2025 RAILTON BARBOSA DA SILVA 20677 GABINETE INDEFERIDO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 05.001/2026/FMAS/PMCG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2026 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EM OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS PREVISTOS NA 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE Nº 05.001/2026/FMAS/PMCG, 
PRATICADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, COM VISTAS 
À CONTRATAÇÃO COM A PESSOA FÍSICA: ANTÔNIO 
OLEGÁRIO SOBRINHO,   COM VISTAS A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA AGAMENON 
MAGALHÃES, 926 – BAIRRO ALTO BRANCO, 
CAMPINA GRANDE – PARAÍBA, PARA 
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FUNCIONAMENTO DA CASA DA ESPERANÇA III,  
EMBASADA NO ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21, NO VALOR TOTAL R$ 66.000,00 (SESSENTA E 
SEIS MIL REAIS), CUJAS DESPESAS CORRERÃO À CONTA 
DA 08 244 1010 2057. AÇÕES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ACOLHIMENTO (CASAS ESPERANÇA I, II, IV E 
ZULEIDE PORTO). CONFORME PARECER DA 
ASSESSORIA JURÍDICA.  
 

Campina Grande, 06 de fevereiro de 2026. 
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 008/2026 
  
Nomeia e constitui os servidores que compõe a equipe 
de planejamento da contratação, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Campina Grande.  
  
O Secretário de Educação do Município de Campina Grande-
PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais: 
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Legalidade, 
da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da Eficiência e da 
Publicidade que regem a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e demais atos normativos pertinentes; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conferir ampla publicidade 
e de executar de maneira eficiente e eficaz os procedimentos 
licitatórios no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
Campina Grande-PB.  
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Designar à Equipe de Planejamento da Contratação 
da Secretaria Municipal de Educação cabendo acompanhar os 
trâmites em todas as fases da licitação ou contratação direta, 
zelando pelo seu bom andamento em observância ao princípio da 
celeridade e promovendo diligências, observando o princípio da 
segregação das funções, nomeia os servidores para as seguintes 
funções: 
 
LETÍCIA QUEIROGA BATISTA, CPF nº 090.XXX.XXX-
96, cargo: Assessora Técnica, compete a referida servidora 
elaborar e assinar do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
 
IRENE RAYANE DE OLIVEIRA CONSERVA, CPF 
nº109.XXX.XXX-7, cargo: Assessora Técnica, compete a 
referida servidora elaborar e assinar do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP; 
 
PATRICIO NATANAEL DA SILVA ALVARO, CPF nº 
098.XXX.XXX-55, cargo: Assessor Técnico, compete ao 
referido servidor elaborar e assinar do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP; 
 
Rayanne Oliveira Freitas, CPF nº 073.XXX.XXX-76, cargo: 
Assessora Técnica, compete a referida servidora elaborar e 
assinar os termos de referência; 

 
Cinthya da Silva Bezerra, CPF nº 101.XXX.XXX-30, cargo: 
Assessora Técnica, compete a referida servidora realizar e 
assinar a pesquisa de preço; 
 
Raíssa Teixeira de Macêdo, CPF nº 110.XXX.XXX-26, 
cargo: Assessora Técnica, compete a referida servidora realizar e 
assinar a pesquisa de preço; 
 
Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor desde janeiro de 
2026, com vigência de por prazo indeterminado, revogando as 
portarias anteriores e/ou qualquer disposição em contrário.  
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
   

Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº 2.06.131/2023 
 
INSTRUMENTO: Termo de apostilamento no contrato n° 
2.06.131/2023 - PARTES: Secretaria Municipal de Educação e 
a empresa MD2 ENGENHARIA LTDA - ME.OBJETO: O 
presente termo de apostilamento consiste no  valor do 2º 
reajuste do saldo corresponde à quantia de R$ 174.267,40 
(cento e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
quarenta centavos), perfazendo um valor total de reajuste de R$ 
299.934,62 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta 
e quatro reais e sessenta e dois centavos). SIGNATÁRIOS: 
Raymundo Asfora Neto. DATA DE ASSINATURA: 06 de 
fevereiro de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.16.21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2025 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande - PB, 
HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9.16.21/2025, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS, 
ANTIRRETROVIRAIS (ARV) E ANTIFÚNGICO DE 
ÂMBITO HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPINA GRANDE - PB, em favor das Empresas: 
AGILMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 54.006.781/0001-50 com 
VALOR TOTAL de R$ 638.344,9520 (seiscentos e trinta e 
oito mil trezentos e quarenta e quatro reais e nove mil 
quinhentos e vinte milésimos de centavos), vencedora dos itens: 
ITEM 3 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,00 (seis reais), 
TOTALIZANDO R$ 27.540,00 (vinte e sete mil quinhentos e 
quarenta reais.); ITEM 5 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
1,50 (um real e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais); ITEM 11 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,3903 (seis reais, três mil novecentos e 



 
 
 

 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.973 – CAMPINA GRANDE/PB, 02 A 06 DE FEVEREIRO DE 2026                                       PÁGINA 5 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

três décimos de milésimo de centavo), TOTALIZANDO R$ 
32.207,11 (trinta e dois mil duzentos e sete reais e onze 
centavos); ITEM 13 com VALOR UNITÁRIO de R$ 10,00 
(dez reais), TOTALIZANDO R$ 48.570,00 (quarenta e oito 
mil quinhentos e setenta reais); ITEM 14 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 71.442,00 (setenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais); ITEM 15 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 23.814,00 (vinte e três mil, oitocentos e 
quatorze reais); ITEM 18 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
0,72 (setenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 27.302,40 
(vinte e sete mil, trezentos e dois reais e quarenta centavos); 
ITEM 20 com VALOR UNITÁRIO de R$ 14,92 (quatorze 
reais e noventa e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 
24.573,24 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e três reais e 
vinte e quatro centavos); ITEM 25 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos), TOTALIZANDO R$ 
3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais); ITEM 32 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,80 (três reais e oitenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 15.960,00 (quinze mil, 
novecentos e sessenta reais); ITEM 34 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 7,00 (sete reais), TOTALIZANDO R$ 
35.847,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais); ITEM 36 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,30 (três 
reais e trinta centavos), TOTALIZANDO R$ 36.461,70 (trinta 
e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e setenta 
centavos); ITEM 38 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,00 
(quatro reais), TOTALIZANDO R$ 19.764,00 (dezenove mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais); ITEM 41 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 19.104,00 (dezenove mil, cento e quatro 
reais); ITEM 42 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,40 (dois 
reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO R$ 8.524,80 
(oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos); 
ITEM 48 com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,10 (cinco reais e 
dez centavos), TOTALIZANDO R$ 15.560,10 (quinze mil, 
quinhentos e sessenta reais e dez centavos); ITEM 50 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 2,00 (dois reais), 
TOTALIZANDO R$ 20.640,00 (vinte mil, seiscentos e 
quarenta reais); ITEM 57 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
6,00 (seis reais), TOTALIZANDO R$ 23.940,00 (vinte e três 
mil, novecentos e quarenta reais); ITEM 58 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,20 (um real e vinte centavos), 
TOTALIZANDO R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos 
reais); ITEM 60 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,84 
(oitenta e quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 23.184,00 
(vinte e três mil, cento e oitenta e quatro reais); ITEM 61 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,80 (oitenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais); ITEM 62 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,74 
(setenta e quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 11.544,00 
(onze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais); ITEM 71 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 31.257,80 (trinta e um mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta centavos); ITEM 72 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,30 (trinta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 9.000,00 (nove mil reais); ITEM 75 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 6,00 (seis reais), 
TOTALIZANDO R$ 39.240,00 (trinta e nove mil, duzentos e 
quarenta reais); ITEM 76 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
2,40 (dois reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
6.508,80 (seis mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos); 
ITEM 79 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,00 (quatro reais), 
TOTALIZANDO R$ 12.672,00 (doze mil, seiscentos e setenta 

e dois reais); ITEM 90 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,70 
(setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 3.108,00 (três mil, 
cento e oito reais). ALLFAMED COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 31.187.918/0001-15 com VALOR TOTAL de 
R$ 1.931.081,78 (um milhão, novecentos e trinta e um mil, 
oitenta e um reais e setenta e oito centavos), vencedora dos 
itens: ITEM 2 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,80 (quatro 
reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO R$ 66.096,00 
(sessenta e seis mil e noventa e seis reais); ITEM 10 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 5,27 (cinco reais e vinte e sete 
centavos), TOTALIZANDO R$ 79.682,40 (setenta e nove 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos); ITEM 
12 com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,84 (oito reais e oitenta e 
quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 201.048,12 (duzentos 
e um mil, quarenta e oito reais e doze centavos); ITEM 19 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 12,00 (doze reais), 
TOTALIZANDO R$ 138.636,00 (cento e trinta e oito mil, 
seiscentos e trinta e seis reais); ITEM 35 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,23 (três reais e vinte e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 224.778,93 (duzentos e vinte e quatro 
mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e três centavos); 
ITEM 47 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,98 (quatro reais e 
noventa e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 56.757,06 
(cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e sete reais e seis 
centavos); ITEM 49 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,00 
(dois reais), TOTALIZANDO R$ 61.920,00 (sessenta e um 
mil, novecentos e vinte reais); ITEM 51 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 87.975,00 (oitenta e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais); ITEM 56 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 57.456,00 (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais); ITEM 65 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 68.283,00 (sessenta e oito mil, duzentos 
e oitenta e três reais); ITEM 83 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 9,10 (nove reais e dez centavos), TOTALIZANDO R$ 
175.302,40 (cento e setenta e cinco mil, trezentos e dois reais e 
quarenta centavos); ITEM 85 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
10,14 (dez reais e quatorze centavos), TOTALIZANDO R$ 
567.556,08 (quinhentos e sessenta e sete mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais e oito centavos.); ITEM 96 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 145.590,79 (cento e quarenta e cinco 
mil, quinhentos e noventa reais e setenta e nove centavos). 
ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 31.151.224/0001-28 com 
VALOR TOTAL de R$ 129.137,40 (cento e vinte e nove mil, 
cento e trinta e sete reais e quarenta centavos), vencedora do 
item: ITEM 77 com VALOR UNITÁRIO de R$ 19,39 
(dezenove reais e trinta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
129.137,40 (cento e vinte e nove mil, cento e trinta e sete reais 
e quarenta centavos). ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 05.439.635/0007-56 com VALOR 
TOTAL de R$ 167.143,00 (cento e sessenta e sete mil, cento e 
quarenta e três reais), vencedora do item: ITEM 70 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 9,50 (nove reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 167.143,00 (cento e sessenta 
e sete mil, cento e quarenta e três reais). MEDMAX  
COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  
CNPJ  sob  o  Nº 16.553.940/0001-48 com VALOR TOTAL 
de R$ 98.798,40 (noventa e oito mil, setecentos e noventa e 
oito reais e quarenta centavos), vencedora dos itens: ITEM 43 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 10,67 (dez reais e sessenta e 
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sete centavos), TOTALIZANDO R$ 19.206,00 (dezenove mil, 
duzentos e seis reais); ITEM 44 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 10,67 (dez reais e sessenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 6.402,00 (seis mil, quatrocentos e dois 
reais); ITEM 45 com VALOR UNITÁRIO de R$ 20,60 (vinte 
reais e sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 44.496,00 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais); 
ITEM 46 com VALOR UNITÁRIO de R$ 20,60 (vinte reais 
e sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 14.832,00 
(quatorze mil, oitocentos e trinta e dois reais); ITEM 95 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 6,08 (seis reais e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 13.862,40 (treze mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta centavos). NNMED 
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 15.218.561/0001-39 com 
VALOR TOTAL de R$ 54.730,80 (cinquenta e quatro mil, 
setecentos e trinta reais e oitenta centavos), vencedora do item: 
ITEM 63 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,61 (seis reais e 
sessenta e um centavos), TOTALIZANDO R$ 54.730,80 
(cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta reais e oitenta 
centavos). UNIÃO MED LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
47.259.102/0001-90 com VALOR TOTAL de R$ R$ 
2.602.214,30 (dois milhões, seiscentos e dois mil, duzentos e 
quatorze reais e trinta centavos), vencedora dos itens: ITEM 1 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,14 (quatorze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais); 
ITEM 4 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,45 (um real e 
quarenta e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 2.871,00 
(dois mil, oitocentos e setenta e um reais); ITEM 6 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,92 (três reais e noventa e dois 
centavos), TOTALIZANDO R$ 28.224,00 (vinte e oito mil, 
duzentos e vinte e quatro reais); ITEM 7 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,91 (um real e noventa e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ 32.661,00 (trinta e dois mil, seiscentos e 
sessenta e um reais); ITEM 8 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
1,91 (um real e noventa e um centavos), TOTALIZANDO R$ 
10.887,00 (dez mil, oitocentos e oitenta e sete reais); ITEM 9 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,70 (sete reais e setenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 10.164,00 (dez mil, cento e 
sessenta e quatro reais); ITEM 16 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 0,50 (cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); ITEM 17 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 7,49 (sete reais e quarenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 44.940,00 (quarenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta reais); ITEM 21 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais); ITEM 22 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO 
R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais); ITEM 23 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 7,22 (sete reais e vinte e dois 
centavos), TOTALIZANDO R$ 87.723,00 (oitenta e sete mil, 
setecentos e vinte e três reais); ITEM 24 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 7,22 (sete reais e vinte e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 29.241,00 (vinte e nove mil, duzentos e 
quarenta e um reais); ITEM 26 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), TOTALIZANDO R$ 
60.750,00 (sessenta mil, setecentos e cinquenta reais); ITEM 
27 com VALOR UNITÁRIO de R$ 45,90 (quarenta e cinco 
reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 20.655,00 
(vinte mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais); ITEM 28 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta 
reais); ITEM 29 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,19 (dois 
reais e dezenove centavos), TOTALIZANDO R$ 26.608,50 

(vinte e seis mil, seiscentos e oito reais e cinquenta centavos); 
ITEM 30 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,19 (dois reais e 
dezenove centavos), TOTALIZANDO R$ 8.869,50 (oito mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos); ITEM 
31 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,50 (três reais e 
cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 44.100,00 
(quarenta e quatro mil e cem reais); ITEM 33 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos), 
TOTALIZANDO R$ 136.443,90 (cento e trinta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos); ITEM 
37 com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,79 (nove reais e setenta 
e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 268.823,61 (duzentos 
e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e 
um centavos); ITEM 39 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,25 
(vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 1.350,00 (um 
mil, trezentos e cinquenta reais); ITEM 40 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,31 (seis reais e trinta e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ 30.666,60 (trinta mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta centavos); ITEM 52 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 11,90 (onze reais e noventa 
centavos), TOTALIZANDO R$ 30.345,00 (trinta mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais); ITEM 53 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 10,84 (dez reais e oitenta e quatro 
centavos), TOTALIZANDO R$ 35.121,60 (trinta e cinco mil, 
cento e vinte e um reais e sessenta centavos); ITEM 54 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 10,84 (dez reais e oitenta e quatro 
centavos), TOTALIZANDO R$ 11.707,20 (onze mil, 
setecentos e sete reais e vinte centavos); ITEM 55 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,40 (quarenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais); 
ITEM 59 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,88 (oitenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 23.232,00 (vinte e três mil, 
duzentos e trinta e dois reais); ITEM 64 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,65 (seis reais e sessenta e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 18.354,00 (dezoito mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais); ITEM 66 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 16,39 (dezesseis reais e trinta e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 27.633,54 (vinte e sete mil, seiscentos e 
trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos); ITEM 67 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,42 (quarenta e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais); 
ITEM 68 com VALOR UNITÁRIO de R$ 10,90 (dez reais e 
noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 540.225,80 
(quinhentos e quarenta mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
oitenta centavos); ITEM 69 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
10,90 (dez reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 
35.294,20 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro reais 
e vinte centavos); ITEM 73 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
2,11 (dois reais e onze centavos), TOTALIZANDO R$ 
41.778,00 (quarenta e um mil, setecentos e setenta e oito reais); 
ITEM 74 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,11 (dois reais e 
onze centavos), TOTALIZANDO R$ 13.926,00 (treze mil, 
novecentos e vinte e seis reais); ITEM 78 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 13,77 (treze reais e setenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 30.569,40 (trinta mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e quarenta centavos); ITEM 80 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,26 (vinte e seis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 1.716,00 (um mil, setecentos e dezesseis 
reais); ITEM 81 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,89 (um 
real e oitenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
68.040,00 (sessenta e oito mil e quarenta reais); ITEM 82 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 1,89 (um real e oitenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, 
seiscentos e oitenta reais); ITEM 84 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 11,32 (onze reais e trinta e dois centavos), 
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TOTALIZANDO R$ 40.027,52 (quarenta mil vinte e sete 
reais e cinquenta e dois centavos); ITEM 86 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 11,05 (onze reais e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 33.901,40 (trinta e três mil, novecentos 
e um reais e quarenta centavos); ITEM 87 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 9,82 (nove reais e oitenta e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 249.889,54 (duzentos e quarenta e nove 
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos); ITEM 88 com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,82 
(nove reais e oitenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 
39.996,86 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e 
oitenta e seis centavos); ITEM 89 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos), TOTALIZANDO 
R$ 3.828,00 (três mil, oitocentos e vinte e oito reais); ITEM 92 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,25 (cinco reais e vinte e 
cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 23.310,00 (vinte e três 
mil, trezentos e dez reais); ITEM 93 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 26,53 (vinte e seis reais e cinquenta e três 
centavos), TOTALIZANDO R$ 294.270,76 (duzentos e 
noventa e quatro mil, duzentos e setenta reais e setenta e seis 
centavos); ITEM 94 com VALOR UNITÁRIO de R$ 26,53 
(vinte e seis reais e cinquenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 40.007,24 (quarenta mil, sete reais e 
vinte e quatro centavos); ITEM 97 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ 40.050,13 (quarenta mil e cinquenta 
reais e treze centavos). O VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
no referido PREGÃO ELETRÔNICO é de  R$ 5.621.450,63 
(cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e sessenta e três centavos). 
 

Campina Grande - PB, 06 de fevereiro de 2026. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

CLIPSI SERVICOS HOSPITALARES EM RECUPERACAO 
JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.842.952/0001 -76, sediada na Rua Treze de Maio, nº 383, 
Centro, Campina Grande-PB, CEP: 58.400-290 CNES:  
2362821; e-mail: financeiro@hospitalclipsi.com.br, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MARIA MADALENA CRISPIM 
SILVA,  portador(a) da Carteira de Identidade n.º 6XX.XX7, 
inscrito no CPF sob o n.º 674.XXX.XXX-87 e pelo sr. 
ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 30XXXX9 SSP/PB, inscrito no CPF 
sob o n.º 056.XXX.XXX-82. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 10.408/2026), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2026, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$  234.114,43 (duzentos e trinta e 
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quatro mil cento e quatroze reais e quarenta e tres centavos), 
referente a janeiro/2026, conforme CNES 2362821. 
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 05 de fevereiro de 2026. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
MARIA MADALENA CRISPIM SILVA 

CLIPSI Servicos Hospitalares em Recuperacao Judicial LTDA 
CNES: 2362821 

 
ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA NETO 

Administrador judicial 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2026 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.006/2026, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA MANUTENÇÃO DOS IMPLANTES DOS 
PROCESSADORES(COCHLEAR), COM A SUBSTITUIÇÃO 
DO PROCESSADOR DE SOM NUCLEUS 8 MODELO CP 
1110 E ACESSÓRIOS, COM VISTAS A CUMPRIR ORDEM 
JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO DE Nº 0801137-
36.2024.8.15.7701 QUE TRAMITA NO 1º NUCLEO DE 
JUSTIÇA 4.0 – SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL. AUTOR(A): 

MURILO MARTINS DE BRITO PESSOA, em favor da 
PESSOA JURÍDICA POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 43.894.609/0007-50, no 
VALOR de R$ 133.400,00 (cento e trinta e três mil e 
quatrocentos reais). Com fundamento no Artigo 74, inciso I, da 
LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer 
da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 06 de fevereiro de 2026.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 
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